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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNA 

 

 

 

 

 

 

 

Edital de Concorrência Pública 040/2023 

 

A CS COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.178.268/0001-

02, sediada no Córrego do Sobradinho, Área Rural, S/N, sala 01, Boa 

Esperança/ES, CEP: 29.845-00, email cscosta.me@gmail.com, neste ato 

representada por seu sócio administrador, CLAUDENOR SILVA 

COSTA,brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

074.488.507-84, domiciliadona Rua Cassiano Castelo nº 480, Castelo 

Branco, Cariacica-ES, CEP 29140-790, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 109, I, da Lei nº 8.666/93, interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da r. Decisão que inabilitou a empresa recorrente, no certame 

licitatório em epígrafe. 

 

Requer, outrossim, seja reconsiderada a r. Decisão ou, acaso assim não 

se entenda, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, com 

fulcro no art. 109 §2º da Lei 8.666/93, remetendo-o à autoridade 
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competente para julgamento. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A r. decisão de inabilitação da empresa 

recorrente foi publicada no Diário oficial no dia 06 de outubro de 2023 

(sexta-feira), de modo que a contagem do prazo se iniciou no primeiro dia 

útil subsequente, em 09 de outubro de 2023(segunda-feira), porém, em 

virtude do feriado do dia 12/10/2023 (Nossa Senhora Aparecida) e ponto 

facultativo decretado pelo município em 13/10/2023, o prazo foi 

retomado no dia 16/10/2023. Desse modo, considerando que o prazo 

para a interposição do recurso é de 05 (cinco) dias úteis, verifica-se que 

o seu termo final dar-se-á em 17 de outubro de 2023, razão pela qual o 

presente recurso se afigura plenamente tempestivo.  

 

 

II. SÍNTESE DO RECURSO  

 

A empresa diligenciada participa do certame em epígrafe, cujo objeto 

é a construção da Estratégia de Saúde da Família – ESF de Pequiá. 

. 

Na etapa afeta à análise da documentação de comprovação da 

qualificação, foi inabilitada, nos seguintes termos: 

 

A empresa CS COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, não atendeu 

ao item 01 da Tabela de Qulificação Técnico Operacional, e aos itens 01, 05 e 07 

da tabela de Qualificação Técnico Profissional. No que tange a análise da 

Qualificação Econômica-Financeira realizada pelo Senhor Leonardo Sales de 

Castro – Contador Municipal obteve-se o seguinte resultado: (...) CS COSTA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA não cumpriu o item 5.1.2.5 do 

Edital (Relação dos Compromissos Assumidos). (...) Foi solicitado a empresa CS 

COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, através do Ofício 
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001/2023-SL que apresentasse justificativa quanto a divergência de documentos 

apresentados na licitação – no prazo de 05 (cinco) dias úteis – e a resposta foi 

protocolado sob o número 11904/2023, na data de 05/10/2023 às 16h48min 

onde a empresa diligenciada esclarece  que houve erro material quando da 

emissão da declaração de contratos. Portanto, esta Comissão entende que a 

relação de compromissos assumidos apresentada no envelope de habilitação  na 

data de 24/08/2023 às 13h19min não atende o edital por estar incompleta 

contendo apenas 4 (quatro) contratos, vale ressaltar que a própria empresa 

apresentou (anexo) em sua justificativa a relação de compromissos assumidos, 

contendo 38 contratos. De acordo com o item 7.5 do Edital é vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente nos 

documentos de habilitação. Diante dos fatos a decisão é: (...) Empresa 

INABILITADA: CS COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 

 

Conforme será apresentado de forma 

articulada, razão não assiste à Ilustre Comissão, senão vejamos: 

 

 

III – DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA QUANTO AOS ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 
A exigência editalícia no tocante à Capacidade 

técnico-operacional, supostamente não atendida, está disposta no item 

1 da tabela de Qualificação Técnica Operacional, do edital: 
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Na análise técnica foi possível observar que o motivo da inabilitação 

se refere ao fato do atestado apresentado, ter sido firmado pela própria licitante. 

É necessário frisar que não há previsão na resolução do CONFEA, 

contrária ao registro de atestado firmado pela própria empresa. 

Ademais, não poderia ser vedado, eis que superado o entendimento 

do acórdão 608/2005 do TCU, apresentado pela r. Comissão, em virtude de decisão 

do STJ que se posicionou ser possível a emissão e validação de tal atestado, firmado 

pela própria empresa, na condição de executora e contratante. 

 

Vejamos a decisão do STJ: 

LICITAÇÃO-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA – OBRA REALIZADA EM BENEFICIO DA 

PRÓPRIA EMPRESA LICITANTE QUE EMITIU O RESPECTIVO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-POSSIBILIDADE- ( STJ 

– Resp 1.220.959-(2010/0209208-2) 

 

Quanto ao suposto conflito de interesse acerca da qualidade 

atestada, entendimento que atualmente foi superado, entendendo a possibilidade 

do ato: 

 

“Contudo, o fato de convencionar-se que o documento comprobatório da 

habilitação técnica seja chamado de atestado não quer significar, 

necessariamente, a existência da relação jurídica composta por dois sujeitos. 

A razão desta conclusão está assentada na dinâmica de funcionamento da 

averbação da experiência em matéria de execução de obras e serviços de 

engenharia, cuja regulamentação legal impõe a fiscalização de cada obra e, por 

conseguinte, seu registro junto ao órgão de classe responsável pela fiscalização, 

no caso, o CREA. 

Confira-se a lição de Marçal Justen Filho: 

Uma das questões reside em que a lei refere-se a atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. A regra destinou-se a afastar praxe 

anterior, consistente em autorizar atestados fornecidos pela própria 
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Administração Pública. A redação legal produziu um problema, no entanto. Ao 

referir-se a "pessoas jurídicas", surge a questão de obras e serviços de engenharia 

prestados em favor de pessoas naturais ou a entidades destituídas de 

personalidade autônoma. É o caso, por exemplo, de condomínios. Ora, afigura-se 

que o problema fundamental reside na execução anterior de certa atividade - não 

está na qualidade do sujeito em face de quem foi ela desenvolvida. Se uma pessoa 

física resolver promover a construção de um edifício de quinze andares e contratar 

para tanto uma empresa de engenharia, não se pode tratar a questão de modo 

diverso daquele que se daria caso o contratante fosse pessoa jurídica. 

Nem se diga que atestado fornecido por pessoa física ou condomínio não apresenta 

idêntica confiabilidade quanto ao oriundo de uma pessoa jurídica. Ora, o 

raciocínio é defeituoso, especialmente porque esses atestados são registrados em 

face do CREA. 

Aliás, a entidade fiscaliza a execução de todas as obras e serviços de engenharia, 

independentemente da natureza do sujeito em prol de quem é executada. (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11 

ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 331). 

Portanto, vez que, em matéria de obras e serviços de engenharia, a capacidade 

técnica operacional é verificada a partir das averbações destes objetos perante o 

CREA, a relação jurídica entre as partes contratantes da obra ou do serviço torna-

se acessória, porque, em essência, a experiência vem comprovada nos registros 

perante o respectivo conselho de classe. Na definição de Marçal Justen Filho, "a 

experiência não consiste em um conceito jurídico, na acepção de que seria 

‘instituído" pela norma jurídica. Trata-se de algo que se passa no universo fático." 

(Juste Filho, 2005, p. 326). 

Entendimento FECAM; Florianópolis, 21 de junho de 2012. 

Edinando Luiz Brustolin Advogado inscrito na OAB/SC nº 21.087. Consultor 

Jurídico da FECAM. Mestre em Direito, Estado e Sociedade pela UFSC. Professor 

convidado em cursos de especialização e pós-graduação. 

 

Desta forma, tem-se que ilegal afastar o atestado operacional 

apresentado pela empresa, eis que a jurisprudência é pacífica nesse sentido, bem 

como inexiste regra editalícia ou legal que impeça tal atestado, não havendo regra 

contrária nem mesmo no CONFEA. 
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III – DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA QUANTO AOS ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 
A exigência editalícia no tocante à Capacidade técnico-profissional, 

supostamente não atendida é afeta aos itens 01, 05 e 07 da tabela de Qualificação Técnico 

Profissional, senão vejamos: 

 

 

 

 

Verifica-se que a razão da inabilitação técnica profissional, ocorreu 

pela inobservância dos documentos juntados aos autos, afetos a cada uma das 

exigências, senão vejamos. 

Quanto ao item 05, o atestado devidamente registrado (CAT), 

corresponde ao abaixo relacionado. 
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Vejamos a folha inteira do documento: 
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Quanto ao item 07, abaixo segue o trecho do atestado que atende 

o edital. 

 

 

 

Vejamos a folha inteira do documento: 
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Quanto ao item 01, o atestado devidamente registrado (CAT), 

corresponde ao abaixo relacionado, tem-se que esse supostamente não atendeu 

porque não foi reconhecida a DECLARAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, 

firmado com o Engenheiro Arie Igor Rangel Barreto e a empresa.  

Vejamos a fundamentação para a inabilitação e afastamento da 

Declaração de contratação futura apresentada:  
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Trata-se de tema há muito superado, eua que é irregular exigir que 

o profissional faça parte do quadro permanente da empresa OU AINDA CONSTAR 

DO CRQ DA EMPRESA. 

 

Vejamos o posicionamento pacíficado: 

 

Acórdão 1.446/2015, o Plenário do TCU 

É irregular, para fins de habilitação técnico-profissional, a exigência de que 

o responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente de 

funcionários da licitante (artigos 3º, § 1º, inciso I, e 30, § 1º, inciso I, da Lei 

8.666/1993).  

   Também, por meio do Acórdão 1.446/2015, o Plenário do TCU deixou claro 

que constitui irregularidade da Administração Pública impedir que outros 

documentos, além da carteira de trabalho, sejam apresentados pelas licitantes para 

comprovar o vínculo profissional. 

    Enunciado 

   A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a 

licitante, prevista no art. 30 da Lei 8.666/1993, deve admitir a apresentação 

de cópia da carteira de trabalho (CTPS), do contrato social do licitante, do 

contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação 

Documento digital, verifique em:https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 4804fe705dd45e8072df0745cbcfc21a



11 

 

 

 

futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada da anuência deste (grifei) 

   Em síntese, a Administração Pública, ao realizar uma licitação, deve permitir 

que as licitantes apresentem qualquer um dos seguintes comprovantes de vínculo 

profissional: 

   1. cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico; 

   2. contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como 

integrante da sociedade;  

   3. contrato de prestação de serviço; e 

   4. declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

Desta forma, tem-se que o Engenheiro, constante da declaração de 

contratação futura possui CAT com o item 1 da tabela de Qualificação Técnica-

Profissional, devendo ser aceito, sob pena de ilegalidade, com exigência há muito 

superada. 

 

III – DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA QUANTO À CAPACIDADE ECONÔMICA-

FINANCEIRA 

Supostamente, a licitante não teria atendido o requisito do edital, 

por não ter apresentado de forma correta a relação de contratos vigentes, tendo 

apenas mencionado 04 contratações, enquanto apresentou em sede de diligência a 

DECLARAÇÃO CORRETA, conforme informado pela própria comissão, com a 

devida complementação das informações, na declaração. 

Porrém, a r. Comissão entendeu por não aceitar a declaração, 

acreditando se tratar de documento novo, o que não procede, eis que se trata de 

complementação de informação de documento entregue tempestivamente, o 

que é possível, conforme norma do edital e também o §3º do art. 43 da Lei 

8666/93. 
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 IV - DA ADMISSÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO COMPLEMENTAR – 

SITUAÇÃO PREEXISTENTE, CUJA HABILITAÇÃO ECONÔMICA-

FINANCEIRA É CONFIRMADA PELA PRÓPRIA RELAÇÃO DE 

CONTRATOS VIGENTES APRESENTADA EM SEDE DE DILIGÊNCIA 

 

É sabido que a Declaração foi entregue tempestivamente, contendo 

informações veridicas de 04 (quatro) contratos vigentes, porém, houve erro material 

no preenchimento, sendo certo que é possível trazer à regularidade a citada 

declaração, com a devida complementação das informações, conforme dispõe o 

item 7.5 do edital.  

 

7.5. É facultado à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar à 
instauração do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deverá constar originariamente nos envelopes de habilitação e 
proposta. 
 
Veja que é exatamente a situação, eis que o documento já estava 

constante originariamente nos envelopes, porém, estava apenas incompleto por 

erro material, o que foi completado, nas exatas condições do edital. 

 

Não diferente, a Lei 8.666/93, deixa claro acerca da possibilidade de 

complementar a instrução, sendo oportuno registrar que não se trata de 

documento novo, mas sim complementar ao já entregue. 

 

(...) § 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

Vejamos a jurisprudência do TJES sobre a matéria, juntada de 

documento complementar em sede de diligência. 
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MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – Pretensão de anulação de ato que 

culminou com a inabilitação da empresa impetrante – Possibilidade – 

Apresentação de novos documentos para confirmação do atestado de 

capacidade técnica – Ausência de violação ao § 3º do art. 43 da Lei nº 

8.666/93 – Realização de diligências para o saneamento de falhas prevista 

no edital – Diligência que, além de permitir a escolha da proposta mais vantajosa, 

não proporcionou favorecimento indevido – Recurso não provido REMESSA 

NECESSÁRIA IMPROVIDA. (TJ-SP - Remessa Necessária Cível: 

10063203720208260038 SP 1006320-37.2020.8.26.0038, Relator: Afonso Faro 

Jr., Data de Julgamento: 16/12/2021, 11ª Câmara de Direito Público, Data de 

Publicação: 16/12/2021). 

 

Houve mero erro material quando da emissão da declaração de 

Relação dos Contratos, sendo oportuno destacar que inexistiu interesse da empresa 

recorrida em declarar inverdade, já que mesmo diante dos contratos vigentes, 

destacados pela recorrente, ainda assim a empresa recorrida atende os requisitos 

editalícios, conforme demostração nos calculos abaixo: 

 

Vejamos os números apresentados na declaração entregue: 

             

 

Vejamos os números apresentados na declaração correta, que na 

oportunidade da presente diligência: 

 

  

Verifica-se que MESMO APRESENTANDO A DECLARAÇÃO DE 

FORMA CORRETA, OU SEJA, A COMPLEMENTANDO, TEM-SE QUE 
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COMPROVADA A HABILITAÇÃO FINANCEIRA, já que o valor de R$ 78.980.085,02 

(NÚMERO CORRETO), conforme apresentado na declaração em anexo, atende os 

requisitos do edital para comprovação da saúde financeira do licitante, já que 

dividido por 12, é valor inferior ao Patrimônio Líquido. Vejamos como consta do 

edital: 

 

Cálculo demonstrativo visando a comprovação 

que o Valor do Patrimônio Líquido do último 

exercício vigente, deverá ser maior ou igual ao 

VALOR DOS CONTRATOS, dividido por 12, 

firmados com a Iniciativa Privada e/ou com a 

Administração Pública, na data da apresentação 

da proposta. 

 

Verifica-se que o valor do Patrimônio Líquido do último exercício 

vigente (R$ 8.105.567,23), É MAIOR do que o VALOR DOS CONTRATOS, 

dividido por 12 = R$ 6.581.673,75, estando habilitada conforme os ditames do 

edital. 

 Insta salientar que a eventual desclassificação da licitante por mero 

erro material carateriza formalismo exacerbado, tendo em vista que erro material 

caracteriza vício sanavel, uma vez que o objetivo do certame licitatorio é eleger a 

melhor proposta para a administração publica conforme entendimento dos 

Tribunais superiores. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - LICITAÇÃO - 

IRREGULARIDADES PASSÍVEIS DE CORREÇÃO, CONFORME 

PREVISTO NO EDITAL - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO - 

PROVIMENTO. 

1. A licitação se rege por aspectos formais, como de resto deve ser mesmo 

em toda a Administração, que não pode prescindir de documentação dos 

atos, até para subsequente controle. Não se pode, é claro, chegar ao ponto 

de transformar a licitação em um jogo de artimanhas burocráticas, uma 

verdadeira gincana que se destine a premiar o mais astuto em questões 

tabelioas. As solenidades são relevantes na mesma medida em que 

atendam ao interesse público verdadeiro, não às servilidades formais da 
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Administração ou dos outros partícipes. Na necessidade de buscar ponto 

de equilíbrio (são importantes resguardos formais, mas que não podem ser 

vazios de representação sincera), a regra será avaliar se a falha documental 

possa ser superada sem ofender a liberdade da Administração quanto às 

imposições do edital. 

2. Por mais que a empresa vencedora tenha omitido de sua proposta os 

valores para aquisição dos uniformes, materiais e EPIs, bem como dos 

custos do vale-transporte, isso não acarretou prejuízo à seleção das ofertas, 

sobretudo porque tal fato não modificou o valor final do preço vencedor 

dada a declaração da empresa no sentido de já possuir esses insumos e 

fazer o translado diário de seus empregados. 

Ainda que houvesse eventual equívoco por parte da licitante no 

preenchimento da proposta, o próprio edital permitia a retificação de erros 

ou omissões, sem que isso importasse em desclassificação, desde que não 

alterados os valores globais da oferta. 

3. Recurso provido para permitir o prosseguimento do certame. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a 

Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina decidiu, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 

recurso para permitir o prosseguimento da licitação, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. Florianópolis, 20 de outubro de 2022. 

 

    É necessário frisar que a juntada da Declaração de Relacão dos 

Contratos, em anexo, com a devida correção do erro material é possível à luz do 

edital e na Lei 8.666/93, eis que se trata de vício sanável, que não compromete a 

proposta comercial entregue. 

5.1.2.5.2. A empresa deverá apresentar relação detalhada das 

obras contratadas em execução e/ou paralisadas e a 

executar, e das obras a serem contratadas em decorrência de 

licitações já julgadas, referentes a obras e serviços de 

engenharia ou de outra natureza, com a iniciativa privada e 

Administração Pública, conforme modelo próprio constante 

do ANEXO I do termo de referência. A Relação de contratos 

firmados deverá ser analisada em relação à receita bruta 

discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício - 

DRE, e no caso de apresentar grande divergência, poderá a 

Comissão diligenciar ao licitante para apresentar as 
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devidas justificativas para tal diferença. 

 

1.4.1. Será admitida a entrega de documentos na modalidade 

cópia simples e, em caso de dúvida quanto à veracidade das 

informações apresentadas, o órgão condutor do certame 

promoverá as diligências necessárias para esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

 

7.5. É facultado à comissão ou à autoridade competente, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar à instauração do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deverá constar originariamente nos 

envelopes de habilitação e proposta. 

  

A Lei 8.666/93, deixa claro acerca da possibilidade de complementar 

a instrução, sendo oportuno registrar que não se trata de documento novo, 

mas sim complementar ao já entregue. 

 

(...) § 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

 

Vejamos a jurisprudência do TJES sobre a matéria, juntada de 

documento complementar em sede de diligência. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – Pretensão de 

anulação de ato que culminou com a inabilitação da empresa 

impetrante – Possibilidade – Apresentação de novos 

documentos para confirmação do atestado de capacidade 
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técnica – Ausência de violação ao § 3º do art. 43 da Lei nº 

8.666/93 – Realização de diligências para o saneamento 

de falhas prevista no edital – Diligência que, além de 

permitir a escolha da proposta mais vantajosa, não 

proporcionou favorecimento indevido – Recurso não provido 

REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDA. (TJ-SP - Remessa 

Necessária Cível: 10063203720208260038 SP 1006320-

37.2020.8.26.0038, Relator: Afonso Faro Jr., Data de 

Julgamento: 16/12/2021, 11ª Câmara de Direito Público, 

Data de Publicação: 16/12/2021). 

 

A desclassificação por motivo de erro sanável, importaria em 

FORMALISMO EXACERBADO, sendo certo que a jurisprudência já pacificou o 

entendimento acerca da vedação de desclassificação por motivos semelhantes ao 

caso em comento. 

"O princípio do formalismo moderado consiste, em primeiro 

lugar, na previsão de rito e formas simples, suficientes para propiciar um grau 

de certeza, segurança, respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a 

ampla defesa. Em segundo lugar, se traduz na exigência de interpretação 

flexível e razoável quanto a formas, para evitar que estas sejam vistas como 

um fim em si mesmas, desligadas das verdadeiras finalidades do 

processo" (ODETE MEDAUAR. Direito Administrativo Moderno. 8ª ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2004, p. 203). 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. 

DOCUMENTO DECLARADO SEM AUTENTICAÇÃO. 

FORMALISMO EXACERBADO. PRECEDENTES. 1. Esta Corte 
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Superior possui entendimento de que não pode a 

administração pública descumprir as normas legais, em 

estrita observância ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, previsto no art. 41 da Lei n. 

8.666/1993. Todavia, o Poder Judiciário pode interpretar 

as cláusulas necessárias ou que extrapolem os ditames da 

lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar da 

concorrência possíveis proponentes. 2. Agravo interno a que 

se nega provimento. (AgInt no REsp n. 1.620.661/SC, relator 

Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 3/8/2017, 

DJe de 9/8/2017.) 

Recorda-se que o objetivo da licitação é a seleção da proposta mais 

vantajosa, sendo indevida eventual desclassificação em virtude de vício sanável. 

Sendo correto admitir o documento ora apresentado, cuja Declaração possui a 

complementação necessária das informações, demonstrando que a licitante possui 

condições de execução do contrato, haja vista a saúde financeira existente. 

 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010) 
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Ainda, é importante destacar que estamos vivenciando época em que 

todo ente possui portal de transparência, sendo certo que a referida declaração, 

ainda que possível ser exigida, por força do §4º do art. 31 da lei 8.666/93, não se 

trata de documento substancial da proposta, eis que possível aferir a condição de 

compromissos assumidos pela licitante, por simples consulta. Porém, a empresa 

recorrida, atende ao exigido no edital, complementando as informações, em total 

respeito ao edital, NÃO SE TRATANDO DE DOCUMENTO NOVO. 

 

V - CONCLUSÃO 

 

Tem-se que ausente má-fé na emissão da Declaração de contratos 

vigentes, haja vista que se tratou de erro material, sendo, na presente ocasião, 

juntada a declaração correta com os contratos vigentes, demonstrando, que 

mesmo assim, atendea exigência editalícia, eis que seu Patrimônio Líquido 

do licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos 

contratos firmados pela licitante com entidades públicas e/ou privadas. 

Tem-se que se tratou de mero erro materal SANÁVEL, sendo 

oportuna a complementação das informações constantes da Declaração, para 

fins de regularizar a documentação já entregue.  

Tem-se que a empresa não poderá ser desclassificada por razão de 

mero erro material, já que ensejaria em formalismo exacerbado, conforme 

pacificado, bem como afastaria a ampla competitividade, o que prejudicaria a 

seleção da oferta mais vantajosa. Requer a admissão da juntada da Declaração, 

em caráter complementar, conforme previsão editalícia e legal (art. 43, §3º da 

Lei 8666/93). 

Desta forma, roga para o recebimento do presente recurso, eis que 

tempestiva e cumprido os requisitos legais e editalícios e no mérito, tornar a 

habilitação da empresa recorrente, respeitando os Princípios atinentes à 

aquisição pública, em especial o da Competitividade, em busca da proposta 
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mais vantejosa.  

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

À luz do exposto, vem à presença de Vossa Senhoria requerer: 

a)  que o presente recurso seja devidamente recebido, nos termos do art. 

109, I, da Lei 8.666/93, eis que tempestivo; 

b) que seja, aplicado efeito suspensivo ao recurso, visando evitar 

nulidades por procedimentos posteriores realizados ao arrepio da Lei 

e norma editalícia; 

c) que seja declarado nula a decisão que culminou na inabilitação da 

empresa Recorrente;  

d) que seja dado provimento ao recurso, considerando a empresa 

Recorrente habilitada;  

e) acaso assim não se entenda, seja atribuído efeito suspensivo ao 

presente recurso, com fulcro no art. 109 §2º da Lei 8.666/93, 

remetendo-o à autoridade competente para julgamento. 

f) em última hipótese, que seja baixada, no mínimo, diligências: 

I - ao CREA-ES, visando informar se os itens comprovadamente 

executados pelo profissional da Recorrente são similares ao exigido no 

edital, considerando a forma de instalação; 

II – A intimação do MPEES e do TCEES, para tomarem 

conhecimento do certame, visando o primeiro atuar como Custos 

Legis, em especial por se tratar de inabilitação que prejudica a ampla 

concorrência, e o segundo, em especial por se tratar de órgão de 

Controle Externo que visa resguardar o erário e o interesse público. 

Documento digital, verifique em:https://iuna.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 4804fe705dd45e8072df0745cbcfc21a



21 

 

 

 

 

Termos em que,  pede e espera deferimento.  

 

Vitória, 17 de outubro de 2023.  
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